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RELATÓRIO SOBRE REPRESENTAÇÃO EXTERNA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ATOS DE GESTÃO PRATICADOS PELOS ADMINISTRADORES E DEMAIS 

RESPONSÁVEISPOR BENS, DINHEIROS E VALORES PÚBLICOS

PROCESSO Nº : 27576-0/2015
PRINCIPAL : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
CNPJ : DINÂMICA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELEFONIA

 LTDA – ME (DINÂMICA TELEFONIA)
ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO EXTERNA
GESTOR : DESEMBARGADOR ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
RELATOR : CONSELHEIRO DOMINGOS NETO
EQUIPE TÉCNICA : BOULANGER MACEDO TOSTES

TÉCNICO DE CONTROLE PÚBLICO EXTERNO

Senhor Secretário:

 1 INTRODUÇÃO

Trata-se  de  Representação  Externa  proposta  pela  empresa  Dinâmica 

Telefonia  referente  possíveis  ilegalidades/irregularidades  no  Contrato  nº  107/2014, 

celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso e a empresa Stelmat 

Telecomunicações Ltda. em 09/12/2014, decorrente da Adesão/Carona à Ata de Registro 

de preços nº  068/2014 da Universidade de Brasília,  com objetivo  de fornecimento de 

equipamentos e outros componentes necessários para ampliação do Sistema de Telefonia 

composto por Centrais Privadas de Comutação Telefônica (PABX-IP/TDM), existentes na 

UNB, marca Aastra, observadas as condições estabelecidas no Termo de Referência.
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Verifica-se nos autos que a Representação de Natureza Externa protocolada 

neste Tribunal de Contas do Estado, é cópia da Representação por Excesso de Prazo e 

Pedido de Controle Administrativo em desfavor do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso formulada pela Dinâmica Telefonia, protocolizada perante o Conselho Nacional de 

Justiça – CNJ – relacionada ao Processo Administrativo nº 0175521-88.2014.811.0000, 

apenso ao processo nº 0136954-85.2014.8.11.0000.

Neste  sentido,  a  representante  (Dinâmica  Telefonia),  mediante  este 

documento, requer a este Tribunal de Contas do Estado o seguinte:

a) Pelo princípio da Fungibilidade Recursal e da Economia Processual, que seja recebida 
neste Tribunal de Contas do Estado com efeitos de Representação;

b) Que seja provida a presente Representação, para decretar a Suspensão imediata do 
Contrato  nº  107/2014  entre  o  Tribunal  de  Justiça  de  Mato  Grosso  e  a  Stelmat 
Telecomunicações  Ltda.,  até  que  seja  anlisado  o  Recurso  Administrativo  nº 
0175521.88.2014.811.0000 apresentado pela empresa Dinâmica Telefonia, em face das 
ilegalidades existentes no processo de contratação decorrente de Adesão/Carona a Ata 
de Registro de Preços nº 068/2014 da Universidade de Brasília;

c) Seja determinado ao Tribunal de Justiça de Mato Grosso que realize a análise das 
razões do Recurso Administrativo nº 0175521.88.2014.811.0000 da Empresa dinâmica 
Telefonia, ora Representante, com urgência que o caso requer, no prazo máximo de 05 
(cinco)  dias,  sob  pena  de  multa,  em  atenção  a  Lei  de  Processo  Administrativo  nº 
9.784/99, em consonância com o Devido Processo Legal e por ser medida mais legítima 
de justiça;

d) Sejam admitidos todos os meios de prova em direito permitidos, pelo que acompanha 
a presente Representação, toda documentação necessária e suficiente para demonstrar 
o alegado excesso injustificado de prazo e as ilegalidades ocorridas na contratação da 
empresa Stelmat Telecomunicações Ltda pelo TJ/MT.

É o que consta dos autos.
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 2  ANÁLISE TÉCNICA

Segue análise da representação à luz dos fatos e documentos juntados pela 

empresa Dinâmica Telefonia referente possíveis ilegalidades/irregularidades no Contrato 

nº 107/2014 celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso e a empresa 

Stelmat  Telecomunicações  Ltda.  em  09/12/2014,  observando-se  a  ordem  e  os  itens 

requeridos pela representante.

a) Pelo princípio da Fungibilidade Recursal e da Economia Processual, que 

seja recebida neste Tribunal de Contas do Estado com efeitos de Representação.

Conforme  Decisão  nº  823/DN/2015  publicada  Diário  Oficial  de  Contas  – 

DOC do  dia  21-12-2015,  edição  nº  773,  nas  páginas  4  e  5,  do  Conselheiro  Relator  

Domingos Neto, foi acolhido como representação externa. 

b) Que seja provida a presente Representação, para decretar a suspensão 

imediata do Contrato nº 107/2014 entre o Tribunal de Justiça de Mato Grosso e a Stelmat 

Telecomunicações  Ltda.,  até  que  seja  analisado  o  Recurso  Administrativo  nº 

0175521.88.2014.811.0000 apresentado pela empresa Dinâmica Telefonia, em face das 

ilegalidades existentes no processo de contratação decorrente de Adesão/Carona a Ata 

de Registro de Preços nº 068/2014 da Universidade de Brasília.

Quanto ao requerido para decretar a suspensão imediata do contrato, não foi 

acolhida pelo conselheiro relator, conforme a Decisão nº 823/DN/2015, com o argumento 

que o prazo do contrato expira em 09 de dezembro de 2015. 

Seguem os argumentos exarados na decisão :

“o pedido de suspensão do contrato,  na medida em que, conforme dito  pela  própria 
Representante,  o  contrato  107/2014  “irá  vencer  em  09/12/2015”,  mesma  data  do 
protocolo da Representação Externa nesta corte. Assim, entendo que não há perigo de 
dano grave ou de difícil reparação, requisito imprescindível à concessão da medida de 
urgência pretendida.”.
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c) Seja determinado ao Tribunal de Justiça de Mato Grosso que realize a 

análise das razões do Recurso Administrativo nº 0175521.88.2014.811.0000 da Empresa 

Dinâmica  Telefonia,  ora  Representante,  com  urgência  que  o  caso  requer,  no  prazo 

máximo  de  05  (cinco)  dias,  sob  pena  de  multa,  em  atenção  a  Lei  de  Processo 

Administrativo  nº  9.784/99,  em consonância  com o Devido Processo Legal  e  por  ser 

medida mais legítima de justiça.

Sobre  a  análise  das  razões  do  Recurso  Administrativo  nº 

0175521.88.2014.811.0000 e Representação por  Excesso de Prazo,  informa-se que o 

Controle Interno do Tribunal de Justiça de Mato Grosso encaminhou a este Tribunal de 

Contas do Estado cópia da Decisão do Presidente Desembargador  Paulo Cunha que 

nega  provimento  ao  recurso  em  21/01/2016  e  determina  a  notificação  do  Fiscal  do 

Contrato para apresentar Relatório Circunstanciado da execução do Contrato 107/2014 

nos Termos do  art.  67  da  Lei  de  Licitações  e  Contratos  Administrativos  (cópia  desta 

Decisão do TJ anexada aos autos).

Registra-se  que  nesta  Decisão,  o  Presidente  do  Tribunal  de  Justiça 

Desembargador Paulo Cunha, destaca que a empresa Dinâmica Comércio e Serviços de 

Telefonia Ltda não possui legitimidade para recorrer, por ser terceiro que não participou do 

certame  licitatório.  Mas,  entendeu  receber  o  Recurso  Administrativo  como  direito  de 

Petição – assegurados a todos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de 

poder.

Diante dos documentos,  apura-se que a empresa Dinâmica protocolou o 

Recurso Administrativo em 19/12/2014 e o Tribunal de Justiça do Estado analisou em 

21/01/2016, decorrendo exatamente 01 ano, 01 mês e 02 dias para manifestar sobre o 

recurso. 

G_99.  Licitação_a_Classificar_99.  Irregularidade  referente  a  Licitação,  não 
contemplada  em  classificação  especifica  na  Resolução  Normativa  no  17/2010  – 
TCE-MT.
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• Acerca  do  não  cumprimento  do  prazo  para  análise  do  Recurso  Administrativo 

protocolizado  no  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  Mato  Grosso  com  o  nº 

0175521.88.2014.811.0000,  na  data  de  19/12/2014,  pela  empresa  Dinâmica 

Telefonia, sendo analisado somente em 21/01/2016, exatamente 01 ano, 01 mês e 

02 dias para manifestar sobre o recurso, extrapolando o prazo estabelecido na Lei  

de Processo Administrativo nº 9.784/99.

d) Sejam admitidos todos os meios de prova em direito permitidos, pelo que 

acompanha a presente Representação, toda documentação necessária e suficiente para 

demonstrar  o  alegado  excesso  injustificado  de  prazo  e  as  ilegalidades  ocorridas  na 

contratação da empresa Stelmat Telecomunicações Ltda. pelo TJ/MT.

Sobre  as  supostas  ilegalidades  ocorridas  na  contratação  da  empresa 

Stelmat Telecomunicações Ltda. pelo TJ/MT, o Tribunal de Justiça manifestou sobre todos 

os pontos apresentados pela Empresa Dinâmica, conforme segue:

1. a  contratação  feriu  princípios  basilares,  uma  vez  que  não  divulgou  a 
demanda  no  mercado  local  tampouco  pesquisou  preços  no  mercado 
local, para identificar possíveis fornecedores. 

O Tribunal de Justiça de Mato Grosso informou na Decisão do Recurso que 

já  havia  deflagrado procedimento  licitatório  para  renovação do parque de telefonia   - 

Processo  Administrativo  nº  173/2014,  Termo de  Referência  29/2013  CIA 0127822-38-

2013, que na sua fase interna deparou com 03 proposta de preços não viáveis com uma 

estimativa média de R$ 2.795.520,66, bem acima do valor da Adesão Carona à Ata de 

Registro  de  Preços  nº  099/2013  a  qual  este  Tribunal  aderiu  e  gerou  o  Contrato  nº 

107/2014 R$ 1.419.809,00. Os orçamentos foram anexados ao parecer da Assessoria 

Técnico-Jurídica de Licitação.

2. a pesquisa de preços realizada pela Universidade de Brasília - UNEB não 
retrata a realidade do mercado local, pois as propostas apresentadas são 
de outros Estados da Federação.
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Sobre  este  item,  em  resumo  destacou  que  o  certame  foi  nacional  e 

proporcionou a este Tribunal  a  extinção de outros três (3)  contratos de prestação de 

serviços da mesma natureza. Ainda, que as vantagens decorrentes da contratação por 

adesão a ARP 68/2014 encontram-se fartamente demonstradas nos autos. 

3. existe pelo menos quatro (4) outras empresas no Estado de Mato Grosso 
capazes de atender a demanda contratual. 

O Tribunal de Justiça reconhece que mercado local tem empresa do ramo, 

tanto que efetuou pesquisa de mercado conforme consta no Termo de Referência 29/2013 

CIA  0127822-38-2013,  com  03  proposta  de  preços.  Porém  foi  constatado  a  sua 

inviabilidade pois a estimativa média de preço foi de R$ 2.795.520,66, acima do preço 

praticado  na Registro  de  Preço  nº  099/2013 da Universidade de  Brasília  –  UNB,  já 

demonstrado no quesito 2.

4. adesão foi realizada em lote único com preço global por lote. Ressalta 
que  a  adesão  é  inválida  porque  não  obedeceu  nem  observou  a 
aplicabilidade da Resolução nº 182/2013, do CNJ. 

Quanto à aplicabilidade da Resolução nº 182/2013 do CNJ, a Decisão do ex-

presidente Desembargador Orlando Pierri que autorizou a adesão à Ata de Registro de 

Preço  nº 099/2013 da Universidade de Brasília – UNB, às fls. 516-520/TJ, consignou que 

foi realizada uma consulta ao Conselho Nacional de Justiça sobre os procedimentos que 

deveriam ser regidos por esta resolução.

 

 Sendo  assim,  após  detida  análise  sobre  os  pontos  colocados  como 

ilegalidades  ocorridas  na  contratação  da  empresa  Stelmat  Telecomunicações  Ltda., 

apura-se  que  os  argumentos  apresentados   pelo  TJ/MT  apresentam-se  dentro  dos 

ditames legais. Porém é inegável que o Tribunal de Justiça não analisou o recursos da 

empresa em prazo razoável.
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 3  CONCLUSÃO

Após  a  análise  da  representação  externa  referente  as  possíveis 

ilegalidades/irregularidades no Contrato nº 107/2014 celebrado entre o Tribunal de Justiça 

do Estado de Mato Grosso e a empresa Stelmat Telecomunicações Ltda em 09/12/2014, 

decorrente da Adesão/Carona à Ata de Registro de preços nº 068/2014 da UNB, com 

objetivo  de  fornecimento  de  equipamentos  e  outros  componentes  necessários  para 

ampliação  do  Sistema  de  Telefonia  composto  por  Centrais  Privadas  de  Comutação 

Telefônica (PABX-IP/TDM) existentes na UNB, marca Aastra, observadas as condições 

estabelecidas no Termo de Referência, conclui-se que:

O Presidente do Tribunal de Justiça, a época dos fatos, Des. Orlando de 

Almeida Perri deve ser notificado para manifestar sobre o seguinte ponto:

G_99.  Licitação_a_Classificar_99.  Irregularidade  referente  a  Licitação,  não 
contemplada  em  classificação  especifica  na  Resolução  Normativa  no  17/2010  – 
TCE-MT.

• Acerca  do  não  cumprimento  do  prazo  para  análise  do  Recurso  Administrativo 
protocolizado  no  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  Mato  Grosso  com  o  nº 
0175521.88.2014.811.0000,  na  data  de  19/12/2014,  pela  empresa  Dinâmica 
Telefonia, sendo analisado somente em 21/01/2016, exatamente 01 ano, 01 mês e 
02 dias para manifestar sobre o recurso, extrapolando o prazo estabelecido na Lei  
de  Processo  Administrativo  nº  9.784/99,  referente  a  Adesão/Carona  à  Ata  de 
Registro  de  preços  nº  068/2014  da  UNB,  com  objetivo  de  fornecimento  de 
equipamentos e outros componentes necessários para ampliação do Sistema de 
Telefonia  composto  por  Centrais  Privadas  de  Comutação  Telefônica  (PABX-
IP/TDM).

É o relatório.

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA QUARTA RELATORIA DO 
TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO  em  Cuiabá,  02  DE 
FEVEREIRO DE 2016.

Boulanger Macedo Tostes
Técnico de Controle Público Externo
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 4 DOCUMENTOS ANEXOS

Anexo I. 

Cadastro do Gestor

Nome: Desembargador Orlando de Almeida Perri
Cargo: Presidente do Tribunal de Justiça
Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
RG: 0043876-6 SSP/MT
CPF: 171.855.481-87
Endereço: Rua Estevão de Mendonça nº 1021 Ed. Monreale Apto 1302  – Cuiabá – 

MT
Bairro Quilombo
CEP: 780000-000
Fone: (65) 3617-3000
E-mail: oaperri@gmail.com

Anexo  II.

Decisão Presidente TJMT - Recurso Administrativo ( Adesão/Carona à Ata de Registro de 

Preços nº 068/2014)

Z:\2016\TJ-2016\Processo nº 164615_2015_Representação Externa.odt 9/9

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código L73EO.



I S T A I X ) DI-: M / V r o ( i U O S S O 
P O D i J U u n i c i Ã k i o 

T R I I U I N A I . n i ; . I l I S T I C A 
C l A l i l N H I I-; D A P R I . S I D Í NC IA 

OF.S. P A I U . O DA C U N H A 

C O N T R A T O N. 107 /2014 - ( T A N. 0 1 3 6 ( ) 5 4 - 8 5 . 2 0 1 4 . 8 . \ 1.0(11)0 

( ( ) N T U A T A I N T I C : T R I B U N A ! . D E J U S T I Ç A D O L L S T A D O D l - M A T O C I R O S S O 

C O N T R A T A D A : S T F . I . M A T T R L R I N F O R M Á T I C A I T D A 

V i s t o s , c ie . 

C uichi-sc (Ic rcciirsí) ;idminislr;iliv(i i n l c rpos lo pcln c m p i v s a 

Din.iniicii ( d i i icrcro c Scrviç t i s de lclcloi i i ; i Lldji, cm hicc cl;i cc)nlral;iç:Hi d:i cniprcs: ! 

S lc lmal Tclci i i luni i i i l icn l jd ; i . . ( .clcbrada pe lo Cdii lrald ii. 107 /2014 . dccoiTcnic de 

A d e s ã o :i Ala dc Rcg i s i ro de P reços n. 09 ( J /20 l . i da U n i v e r s i d a d e de B r a s d i a - U N B . 

A e m p r e s a Dinímiica Ctn i ié rc io c S e r v i ç o s de T e l e f o n i a Lida. 

a d u z t|i!e a lua no r a m o de l e le lon ia nesla capi la i e a c n n i r a l a ç a o fer iu p r inc íp ios 

l ias i lares . por í j i ianlo não divulgoi i a d e m a n d a no m e r c a d o local l a m p o n c o pes( |u i sou 

p reços no m e r c a d o local para iden l i l l ca r poss íve i s lornececl(^res. A s s i m , por pos su i r 

c a p a c i d a d e (ecnica c p r e ç o c o m p e l i l i v o . é Icrceira inleressacla para ([uest ionar a va l i dade 

d{> con l ra lo . 

Sus len la v io lação a o s p r inc íp ios bas i l a r e s da l ic i laeão. A l e g a 

que a pesqu i sa de p r e ç o s rea l i zada pela área so l ic i lanic não rclrala a r ea l idade d o 

m e r c a d o local, po is as p r o p o s t a s a p r e s e n l a d a s são de o u l r o s Hs iados da F e d e r a ç ã o 

s a l i e n l a n d o . a inda, que a lem da r cco r ren le . ex i s l cm pe lo m e n o s q u a i r o (4 ) o u i r a s 

e n q i r e s a s no Cstadó de M T c a p a z e s de alencler a d e m a n d a con i ra lua l . A r g u n i e n l a ( |ue 

não se pode a f i r m a r que a c o n l r a l a ç ã o foi v a n i a j o s a , po is a a d e s ã o c a r o n a foi rea l izada 

cm lole ún ico , c o m preço g loba l por lole. A f i r m a i lega l idade na d i spensa da ga ran l i a 

con i ra lua l c e r ro ao i n f o r m a r a marca d(^s c ( | u i p a m e n l o s ex i s l en l e s no I MMT. Ressa l ta 
rKMU.iNAi ni. .ii!sri(;A no I-srADo DI MARI (a<oss(»- ( I.Nruo roí rrttO ADNHMSRUAIivo. S-N."-CPA 1 

CAIXA TOSTAI 1(171 • CUIAUA Nrr •Cl-.!'; 7}<.n5(l.,)7(». Tll IV-VHX: ) .'(.1 
Cái;!!!:! I <lc 7 

l .-m;iil; |)riviilciici;i'." I 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código L73EO.



i ; S T y \ l ) ( ) Dl-: M A T O C i R O S S O 
P O D l i R J U D I C I Á R I O 

T K I U U N A I . D l : J U S T I Ç A 
( i A B I N i n i: D A . H K I - S I D H N C I A 

D K S . P A U L O D A C U N H A 

C O N I k A ' l ( ) N. 107/201-1 - C IA N. (H36954-85 .2014 .8 .11 .000(1 

C O N I R A I A N 1 K; T R I B U N A L ni£ J U S T I Ç A D O LiSTADO D E M A T O G R O S S O 

C O N T R A T A D A : S r i - : i . M A T T F J . h : i N i : - O R M Á T I C , A I T D A 

(.|uc íi adi-sâo c invúlidii, pOR|UC luu) obct iuccu ncni t)hscrvi)u ii ;iptic:il)ilidLi(.lc dii 

RCSOÍIIÇR) 11. 1S2/21)I3. ik» CN.I. Por f im. asscvcru que os iiciis a tk |u i i i t los não s ã o 

coni])íilívL'is com a s neces s idades d o T J M T e que IKI incoerênc ias enire os i iens ade r idos 

c os t|iie t levcni ser cniregi tes . 

Ketjuer o p rov in ien io do recurso para dec la ra r a nu l idade do 

C o n t r a t o n. 11)7/201-4. 

Ins tada a se man i l e s l a r . a C o o r d e n a d o r i a de in í raes i r i i lura , l is. 

5 ^ 5 . 5 i j 3 / T J . c m resumo, a f i rn iou que a recorrente pre tende s o m e n t e t umul tua r o 

p roces so l ic i la lór io . Des tacou que as van t agens decor ren te s da con t r a t ação por adesão ã 

AK1> ()S/2()14 e n c o n t r a m - s e íar tai i iente d e m o n s t r a d a s nos au tos . O a lcance do ce r t ame 

íoi nac iona l e p ropcuc ionou a este Tr ibunal a ex t inção de o u t r o s t rês (3) con t ra tos de 

p re s t ação tie ser \ iços da m e s m a na tureza . 

A Stelniai Tele in lor i i iá t ica Lida. , e m co iu ra r razúes , 6 4 5 - 6 5 y / T J , 

rehaieii os a r g u m e n t o s da recí)rrenie. a r g u m e n t o u que a recorrente não possui 

q u a l i í i c a ç à o e c o i í ô n u c o - l i n a n c e i r a para a s s u m i r a con l r a l ação , logo não possui 

l eg i t imidade para recorrer . A f i r m o u i |ue a recorrenle não teve vis las dos autos, m a s s im 

a e m p r e s a D.l . C u n i é i v i o e Se rv i ços - Mul t i l one - que e tle pi"opriedade d o i rmão do 

sóc io l imiar da recorrente e possui con t ra io de p res tação de s e r v i ç o s com o TJ para 

n i a n u t e n ç ã o de cen t ra i s te le rônicas . A f i r m o u a inda que ao ader i r à A R P o T J M T íez 

u m a e c o n o m i a de anie a proposta ap re sen tada pela e m p r e s a D.l. C o m é r c i o e 

S e r v i ç o s - M u l d l o n e . t |ua iu io da in tenção anter ior de m o d e r n i z a ç ã o do pa rque de 

te le fonia . Pugnou pelo de sp rov in i en to do tecurso . 
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[ 'S TADO Dl- MA TO ( I R O S S O 
NODIÍR JUDIC IÁRIO 

R R I I U J N A I . N I : . i u s r i c ; A 
c; \ IUNI ; r i - ; DA IMUÍSIDÍÍNC IA 

OF,S. P A U L O DA C U N H A 

C : ( ) N T R A T ( ) N . 1 0 7 / 2 0 1 4 - C I A N . 0 1 . W ) 5 4 - S 5 . 2 0 1 4 . 8 . I 1 . 0 0 0 0 

C O N T R A T A N T I - : : T R I B U N A ! , D E J U S T I Ç A D O F . S T A D O D E M A T O G R O S S O 

C O N T R A T A D A : S T F J . M A T T H l . E I N F O R M Á T I C A L T D A 

A Asscssor in T c c n i c o - J u r í d i c a dc Licilaçã(i solicilcíu. para a 

aná l i se do recurso . IT f iS6/TJ . pesqu i sa dc p r e a i s , inclus ive c o m p reços p ú b l i c o s d o s 

e ( |UÍpanienlos e c o m p o n e n l e s d i s c r i m i n a d o s no respec t ivo conl ra lo . 

A Diretora d o D e p a r l a m e n l o de M a n u l c n ç â o . S e r v i ç o s c 

T r a n s p o r l e s a p r e s e n t o u as p r o p o s t a s dc p r e ç o s de três e m p r e s a s , ben i c o m o cópia d o 

C o n l r a l o n. 4M/2()13-DEC do Tr ibuna l de Jus l iça d o Rio ( j r a n d c do Su l . lis. 6 tJ3-77,S/TJ. 

A Asscssor ia T e c n i c o - J u r í d i c a de I . ic i laçào. no Pa rece r n. 

tM9/2() L;^/ATJI.,. n i an i re s lou- se pe lo d e s p r o v i n i e n l o d o recurso . íls. 12/TJ. 

É o relato. 

D e c i d o . 

Cu lda - se d o C o n t r a i o n. 107/2014 . para ro rnec in i en to dc 

c q u i p a m e n l o s e c o m p o n e n l e s para a m p l i a ç ã o do S i s t ema de T e i e í o n i a . c o m p o s l o p{ir 

C e n l r a i s P r o v a d a s de C 'onni lação T e l e í ô n i c a - P A B X - I P / T D M marca Aas i ra . para 

m o d c r n i / . a ç ã o d o s i s t e m a de te le fonia do Tr ibuna l de Jus l i ça . Fórun) da Capi la i e da 

C o m a r c a dc V á r z e a G r a n d e , c e l e b r a d o c o m a e m p r e s a Sle lmat T e l e i n f í ^ i n á l i c a I . lda. 

In i c i a lmen le . des laca - se ( |ue. apesa r da e m p r e s a D i n â m i c a 

C o i i K r c i o c S e r v i ç o s de T e l e f o n i a l . tda. não possu i r l eg i t imidade para recorrer , por ser 

le rce i ro que não pa r t i c ipa e não par t ic ipou do ce r l ame l ic i ta tór io , t a m p o u c o possu i 

in teresse na l ic i tação ou no con t ra to , c o m o b e m ponde rou a Asses so r i a T é c n i c o - J u r í d i c a 

de I J c i l a ç ã o . e m o b s e r v â n c i a à l ung ib i l i dadc . recebere i o r ecu r so a d m i n i s t r a t i v o c o m o 

d i re i to dc pe t i ç ão - as .segurados a iodos em de fe sa de d i re i tos ou con i ra i l ega l idade ou 

ai>uso de pode r . 
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i ;S l ' A l ) ( ) D i : M A T C J C i R O S S O 
l 1 O l ) l ; R . l U D l f l Á R l O 

• I - R I I U I N A I . I ) I ; . I U S ' 1 " K ; / \ 
( I A U I N I ; . T H D A P R l i S I D Í i N C I A 

nr.S. PAUI,!) DA CDINIIA 

C O N T K A K ) N. 107/2014 - C I A N. 0136954-85 .2014 .8 .11 .0000 

( O M KA I AN I I : T R I B U N A L DF. J U S T I Ç A DO L S T A D O D E M A T O G R O S S O 

C O N T R A TADA; S T L L M A T T L L H I N l - O R M Á TICA L T D A 

Ouiross tn i , acolho o parcccr dii Assussoria ' rúcnico-Jurídici i dc 

Liciiaçãi) Liicunudo às lis. 1012 / ' r j . adoliindo-o c o m o razão dc dccidi r . 

O Coiura io n. H)7/2()I4 ú dccorrciiic dc A d e s ã o Caro i i i i à A ta 

dc Rcf i i s l io dc P r e v o s ii. 099 /2013 d:i lhi i \ t ' i -si t l j i tk ' dc l{i'iisíliíi - U N B , no v a l o r dc 

RS 1.419.809,00 ( u m iiiiiíiâo, m i ; i t r o c c n t u s c dcy.cnovc miU o i t o c c n t o s c nove reais) . 

Kcüisira-sc que ai i lci ioinicnic cslu Tribunal já havia t lc i lagrado 

proceiliniciiU) licilalóiii) para a rciuivacão du part |uc dc icluronia - Procusso 

Adinin is i ra i ivo ii. 173/2014, 'Termo dc Rcrcrcncia 29 /2013 CIA 0127822-38 .2013 , tjUc 

na sua lasc inicrna deparou com 3 propostas tic p r c a ) s não viiivcis. com u m a 

cstiiualÍN a c m m e d i a de RS 2 .795.520,66 (do is m i lhões , s c t c c e n t o s e iiuN cn ta e c inco 

mi l , ( l u i n h c n t o s c v in te r ea i s c s e s s e n t a c seis c en t avos ) , bem acima do valor da A R P 

à L|ual csie 'Tribunal aderiu c gerou a coni ra lacào ques t ionada . Os orcs^amcnlos íorani 

anexados :io parecer da Asscssor ia 'Técnico-Jurídica de Licitai,'ão. 

Desse modo . por ser conveniente e mais vanta joso a esla 

Athnin is t ração a Ala de Registri) de Preços n. 099 /2013 da Univers idade dc Brasília -

U N B . atleriu-se a esta A R P . arquivani lo. por conseguin ic . o respect ivo Proccsso 

A d m i n i s u a i i s o . 

Pois bem. uma das vigas mestras da possibi l idade dc ser carona 

em t)utro processo licilalório é o dever do órgão inierc.ssado cm dcmons i ra r a vaniagem 

lia atlesão sobre o s is iema convencional . Li>go, aderir c o m o carona implica 

necessar iamente cm uma vaniagem ainda super ior a um novo proccsso . Essa vaniagem 

SC conf i rma por pesquisa e pt)dc ale mesmo ser considerada , t | uando cm igualdade dc 

cond icões cnire o preço regis t rado c o de mercado , pelo cus to indireto da licilação. 
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Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código L73EO.



Í :SRAD() ni- M A T O Í I R O S S O 
r O D I - R J U D I C I Á R I O 

T R I H U N A I . D I - M U S - l - I Ç A 
( l A h I N i n i-; DA PRi ;S I I ) í :Nf " lA 

Dr .S . P A U I . O DA C U N H A 
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C O N T K A I A N T K : T R I B U N A L DE J U S T I Ç A D O E S T A D O D E M A T O G R O S S O 

C O N T R A T A D A : S T E L M A T T E L E I N E O R M A T I C A L T D A 

O s luiKlanicnld.s dc lógicii que sus lcnüim a vulicladc do Sis lcma 

dc Rcgis in i dc Preços c do sisicnia dc ' •caronn" consis lc in nn dcsncccss id ju lc dc 

rcpc i ição dc um proccsso one roso , tcnio c dcsgaslai i lc c|iiando jií a l cançada a proposla 

niais van ta josa . A lém d i s so , (piando o carona adere a uma Ata dc Regis t ro de Preços, 

eni v iuor . n o r m a l m e n t e já tem do óriiào iierciiciador - ó r g ã o ijue reali/.(Ui a l ici laçâo 

para o S i s tema de Regis t ro de Preços • i n fo rmações a d e q u a d a s sohrc o d e s e m p e n h o do 

con i ra l ado na e x e c u ç ã o do a jus te . 

Imporlai i tc des tacar que a Ala de Regis t ro de Preços n. () l) tV2()13 

da Univers idade de Brasília - U N B decorreu de um cer lame dc idcancc nacionnl e 

p roporc ionou a este Tr ibuna l <\ cx í inçâo de oul ros (rês (.'i) con l ra los de p res tação de 

se rv iços da m e s m a nalurc/ .a, con fo rme man i f e s t ação da C o o r d e n a d o r i a dc 

Infraestr i i lura . lis. ^N.v.^S^rVTJ. 

O u a n l o ao T e r m o de Garan l ia . a e m p r e s a Slc lmal 

Tc le in fo rmá l i ca Lida. o apresen tou às lis. 24{)-241/TJ. c o m as e s p e c i f i c a ç õ e s c 

dcsc r i çõcs dt^s e q u i p a m e n t o s oh je lo do presente contra io . Es lahe lecc no ilcm 4 • Da 

Coher lu ra da Garanl ia - que a garanl ia dos p rodu tos é apl icável aos dc fc i los de 

fabr icação e aos p r o b l e m a s re lac ionados ii ins ta lação de r e sponsab i l idade da e m p r e s a . 

No locanic à apl icabi l idade da Reso lução n. LS2/2t)L',^ do C N J . a 

dec i são do ex-pres idente D e s e m b a r g a d o r O r l a n d o dc Alme ida Perri que autor izou a 

adc.são à Ata de Regis t ra dc Preço n. l)t^9/2()13 da Univers idade de Brasíl ia - U N B . às 

lis. 5 l6 -52( ) /TJ , cons ignou que foi real izada u m a consul la ao C o n s e l h o Nacional dc 

Jusl iça sobre os p r o c e d i m e n t o s cjue dever iam ser regidos por essa reso lução . Frenlc às 

cons ide rações do Direlor do Depa r l amen lo de Tecno log ia da I n f o r m a ç ã o do C N J . o 

Des. Or l ando conc lu iu : 
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Dl S. \ ' \ \ I . O D A ( l \ l l S 

( O N 1 K ) N. I {17/21114 - C l V N. IIIÀ(')t)?4-.S5.2ll14.S. I 

C O N TRA f \ N I K: l "Kl l i l iN/ \ l Ul; J U S T I ( ; A D O h.ST.ADC) Di: M A T O (IROSSC) 

( O N T R \ 1 Al ) \ : ST! I M A I 1T:I ,1 I N l O K V I A l K A I T1),A 

/ J i W(//7c' r c n l i i í i - s i - i j i i c n c x / i l d i h i Ç i U i i i c i n i d i r i u i \ c r i U i ' g u a r d a 

r í
, l i n l \ i ( i i d i i i ti (. i i í i i r i i h i ç à i i c m c n i i i c i i i n . I c i h i o c i n v i \ i ( i í / i i c o o h / c l o ( f i i c vi' 

/ '/•('/t-y/c/i' c i i i i i r i i i i i r ">1' i i i i u i ÍA' i i i m l c n i i z i i ^ ^ l o i h S i . s i c i i n i i l c I c / c / a i i i u 

/ ' o i / c r J i i í / l L K i r i i i . 1/IH-. i h i i i i ) h \ ' / i i n f c / x n v / / / / ' s D / h i d f c p a r a >ini 

i í pc iwc i i i ih i l iZ i i i ^^ào . n à n u i n v i i w i i f i i í / / r i ' / í J l u d i i i i ih i Siilin^^un J c ' / c c i i n / n ^ ^ i n 

l/l h l j t l l l i u i ç à d i / / ' i ' / / í /v Dli l ' ! ) i l l sWll l l lClI l i i </c'c'VS()/-/(J /}(//-(/ II MUI 

/ i i ih / o i / d i i n ^ i i i d í d i i / o n n c h c i i i p c h i ã r c L i i c c n i c í i . s o / i c i / c i i i l c : ' a 

í i ' i i / i \ i U i ç à i i i/ii ilii 1 ' i i ih r . f i u l i c h i r i i i c t i v n / v c i i f c i i i i s u / n i r l c i l c v a z 

N:in h;isl;issc. coiiiii Ix-iii i.'\;irnu ;i (•iinrdL-iKii.lniia ilc 

lnlKii.'sirLiiiii;i. IK. 1.1; 

" l / a I/IIC Ni' i / i \ / ( / i i / / i í i l h l ü . I j l i c h i j i i s 11 \ i . i / l l i / h l l l h ' / l l n \ 
y 

i . i> i i . \h i i ih ' \ i l h i fc i i i 1 . 1 í d i i s l i i i i i c s t i d l \ ' i ' i u d (/R R c h - r c i i c i i i n . 1 2 < i N I/Í/L-

l i I^Cí'1 i r r i ' i i i c I d z 11\ ii/>diii(iini.-iHí>\. \ i i i i i h i \ c i ' / l d \ c i n u o ' i \ ' \ n i i i d c m 

H n y j u r ^ c n i c n i L i c r c i i i l J a s i i c i i s </ ^ c r c D i i u l c r i i h i s . i c c u i a i i i i c n i c i / c \ c r i i i i . s n o 

i l c i i i 11.̂  (>n sc i i i . (/ r c i d i . v d iid.\ i i c i h / I d z c n i / h i r i c / / / / /• / / / .svtv/v í A n /7c'//\ US 

ilii I c r n i d (/i R c / c r c i i c i t i l ~ y U l. i i d n l u i v c i n l d i l c \ c I d / a r c m c i i l r c y n i f c 

j i u i l c r i i i i ' ^ Ljuc i i d i i L i i f i i \ l i i i l t i r c l c r i i h i . (/</. " 

( \ u n css;is n)i]siJL,r:iC()L,s. a licspL-iio ilc nau ler sitio cIcL-isao 

licsla Licslao. L'Nla ik-\ iilaiiiciilc jusiiIicaila a opcao |x-la atk-sao a .Ala dc Ucgisirn tlc 

Preços ucivitci;KÍa pela l ini\,crsii,lai.lc de Brasília LINI5. pori.|uanlo ilcimiii.sirada a 

vanlatnsiilailc ccniioniica ilcslc pruccii inicnlo. cspccial i i icnic dianlc Ja pesquisa LIC 

preçí» púhl icn e tle niercath» realizada (l is. 10-1 lí. í) lJ3-775 T.l). 
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